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REQUERIMENTO Nº                , DE 2015 
(Do Sr. Delegado Éder Mauro) 

 
 
 
 

Requer a revisão de despacho do 
Projeto de Lei nº 841/2015, para 
redistribuí-lo a Comissão Especial 
designada a tratar do PL nº 3.722/2012. 
 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 

 
Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 17, inciso II, alínea “a”, e 

“c”, c/c, arts.139, II, “a”, e art. 34, II do Regimento Interno, a revisão do 

despacho do Projeto de Lei nº 841/2015, para redistribuí-lo a Comissão 

Especial designada destinada a proferir parecer no PL nº 3722 de 2012, que 

“disciplina as normas sobre aquisição, posse, porte e circulação de armas de 

fogo e munições, cominando penalidades e dando providências correlatas 

(altera o decreto-lei nº 2.848, de 1940 e revoga a Lei nº 10.826, de 2003)”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei nº 841/2015, de minha autoria, visa à alteração 

dos dispositivos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que "dispõe 

sobre o registro, porte, posse e comercialização de armas de fogo e munição, 

sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm e dá outras providências”, que 

tem o mesmo objetivo traçado pelo PL nº 3.722/2012, que está sendo 

apreciado pela Comissão Especial que visa revisar as normas do Estatuto do 

Desarmamento (Lei nº 10826/2003) . 
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Assim, por uma questão de celeridade e economia no processo 

legislativo, no sentido de se ampliar o debate sobre o tema, requer-se a 

redistribuição da proposição para a Comissão Especial destinada a apreciar o 

PL 3722/12 - Desarmamento. 
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Sala de Sessões,   de maio 2015. 
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